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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 503, DE 02 DE ABRIL DE 2025.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de
suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, II e VIII, da Lei Orgânica do Município,
considerando de foram interpostos recursos por interessados, após a homologação de classificação
publicada na Portaria n. 366, de 21 de fevereiro de 2025, sendo providos três desses recursos,
conforme elementos constantes no Memorando nº 13.474/2025.

R E S O L V E:

Anular a homologação do Processo Seletivo nº 002/2024, publicada pela Portaria nº 366, de 21 de
fevereiro de 2025, no que concerne às funções eventuais de Professor III – Ciências, Professor III
– Educação Especial – Deficiência Intelectual e Professor III – Matemática.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 02 de abril de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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